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LEI Nº. 3.137/2023


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO PROFISSIONAIS PARA ATUAR NAS ATIVIDADES DE TRABALHOS ARTESANAIS, DE COSTURA E ATIVIDADES RECREATIVAS JUNTO AO CRAS “JUAPY”, SAÚDE MENTAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


LUIZ RODRIGO RIBAS, Vice Prefeito em exercício de Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar por prazo determinado 02 (dois) oficineiros para atuarem nas atividades em artesanato, costura e atividades recreativas junto ao CRAS “JUAPY”, Grupos de Convivência e PAIF, junto ao CRAS, previamente selecionados e capacitados nos termos estabelecidos nesta Lei, conforme anexo único. 

§ 1º Serão contratados profissionais com habilidades de artesanato e costura, sendo que o regime de trabalho será de:
a) regime de trabalho com carga horária semanal de 12 (doze) horas;
§ 2º O vencimento pago será de R$ 770,78 (setecentos e setenta reais e setenta e oito centavos) por mês para 12h semanais, e mais vale alimentação, podendo o valor ser reduzido proporcionalmente em caso de contratação por carga horária inferior, sendo o vencimento de acordo com a carga horária efetivamente prestada;

Art. 2º. As contratações serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos aos contratados:
I – o regime de trabalho será de acordo com a atividade realizada:
II – inscrição previdenciária junto ao RGPS/INSS.
III – gratificação natalina proporcional e férias proporcionais indenizadas ao fim do contrato. 
Parágrafo único – As contratações com base nesta Lei ocorrerão após a realização de processo seletivo nos termos da legislação em vigor.

Art. 3º. O prazo de vigência dos contratos efetuados com base nesta lei será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado uma vez por igual período.

Art. 4º. As atribuições dos cargos são as que constam do anexo único desta Lei ou em leis específicas do cargo já vigentes no Município. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão as contas de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), aos 14 de fevereiro de 2023.


LUIZ RODRIGO RIBAS,
Vice-Prefeito em exercício de Prefeito.
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Anexo Único.

Cargo: ARTESÃO(Ã) COM HABILIDADES EM COSTURA

Atribuições do cargo: DESCRIÇÃO SINTÉTICA: desenvolver trabalho de artesanato e costura em geral; organizar grupos e oficinas terapêuticas, auxiliar nas atividades realizadas pelos profissionais responsáveis, exercer as atividades burocráticas da unidade; desenvolver trabalho de costura em geral; organizar grupos e oficinas terapêuticas de artesanato corte e costura, auxiliar nas atividades realizadas de artesanato corte e costura pelos profissionais responsáveis, exercer as atividades burocráticas de artesanato corte e costura na unidade; realizar atividades terapêuticas junto ao CRAS “JUAPY”, PAIF, grupos de convivência ou junto à Assistência Social. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: desenvolver trabalho de artesanato em geral; desenvolver trabalho de costura em geral; organizar grupos e oficinas terapêuticas, auxiliar nas atividades realizadas pelos profissionais responsáveis, exercer as atividades burocráticas da unidade; realizar atividades terapêuticas junto ao CRAS “JUAPY”; organizar e dirigir oficinas terapêuticas junto ao CRAS “JUAPY”, PAIF, grupos de convivência ou junto à Assistência Social; atuar diretamente com os usuários na realização de eventos, seminários, oficinas terapêuticas e outros afins; estruturar e desenvolver oficinas e ações concretas voltadas aos usuários do CRAS “JUAPY”, PAIF, grupos de convivência ou junto à Assistência Social; desenvolver trabalhos voltados ao atendimento ocupacional junto ao CRAS “JUAPY”, PAIF, grupos de convivência ou junto à Assistência Social; realizar outras atividades afins.

Requisitos para investidura: IDADE MÍNIMA DE 18 ANOS e, cumulativamente, SER ARTESÃO(Ã) DEVIDAMENTE CADASTRADO(A) PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE ARTESÃO(Ã), SER COSTUREIRO(A).
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